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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.749, DE 2015 

Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 
1989, para tipificar a conduta de injúria racial 
em local público ou privado aberto ao público 
de uso coletivo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, para 

tipificar a conduta de injúria racial em local público ou privado aberto ao público 

de uso coletivo. 

Art. 2º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 20-A: 

�Art. 20-A. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o 

decoro, em local público ou privado aberto ao público de uso 

coletivo, com a utilização de elementos referentes a raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional: 

Pena � reclusão, de dois a cinco anos, e multa.� 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

 

Deputado ANTONIO BRITO 

Relator 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Antonio Brito
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217302369700
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